
INDICAÇÃO Nº 
2446
, DE 2014

                     Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 30.000,00, necessários para a reforma e adequação do sistema de exaustão de ar da Associação Congregação de Santa Catarina (ACSC) – Pólo de Atenção Intensiva em Saúde Mental, da Capital. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos necessários para a reforma e adequação do sistema de exaustão de ar da Associação Congregação de Santa Catarina (ACSC) – Pólo de Atenção Intensiva em Saúde Mental, da Capital.
O atendimento ao solicitado é imprescindível, para que o Pólo de Atenção Intensiva em Saúde Mental da Associação Congregação de Santa Catarina possa fazer frente à demanda de atendimento, garantindo a continuidade e qualidade no serviço e bem estar essencial dos pacientes.

Desde novembro de 2007 atua em parceria com o Governo do Estado através de um Contrato de Gestão e Operacionalização, pautado na atenção intensiva ao portador de transtornos mentais graves, por meio de ações multidisciplinares, 24hs por dia, com atendimentos de urgência e internações.

Em 2013, por exemplo, foram realizados 14.133 atendimentos na Unidade de Urgência e Emergência; na assistência social foram 2.727 pessoas atendidas, amparadas, sendo realizadas 1.647 saídas hospitalares.

Por conta dessa intensa demanda o atendimento do pleiteado é imprescindível para, que a Associação Congregação de Santa Catarina – Pólo de Atenção Intensiva em Saúde Mental, da Capital possa continuar prestando seu serviço médico com o reconhecido esmero.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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